
UM CÓDIGO PARA O ANO 2000? 

Jesus Hortal, S .J . 

Introdução 

Durante os últimos dez ou 
doze anos, em todos os lugares 
por onde passei, a pergunta que 
me foi dirigida com maior insis
tência é: "Como vai a reforma 
do Direito Canônico?" Para res
ponder a ela, publiquei, durante 
nove anos consecutivos (1968-
1976), na REB, uma série de 
Comunicações acerca do anda
mento da nova legislação canõ-
nica. Circunstâncias diversas -
entre elas a mudança de estru
tura daquela revista, que deixou 
de incluir a secção de "Comuni
cações" - fizeram com que a 
série ficasse interrompida. Mas 
a pergunta continua a ser-me 
dirigida: "Como vai a reforma do 
Direito Canônico?" 

Em novembro do ano passa
do, por ocasião de um curso de 
atualização em Roma, tive a 
oportunidade de assistir a um 
colóquio com os máximos res
ponsáveis da Comissão encar
regada dessa reforma: o Car
deal Felici e Mons. Castillo Lara. 

Por primeira vez, ouvi uma res
posta clara, com um cronogra
ma concreto. Os anteprojetos 
do novo Código Canônico, que 
foram remetidos aos bispos par-
celadamente, durante os últi
mos anos, encontram-se em fa
se de revisão pelos grupos de 
trabalho, de acordo com as ob
servações recebidas. Espera-se 
terminar essa revisão no próxi
mo mês de junho. O projeto 
assim elaborado passaria então 
a uma comissão de estilo, en
carregada de evitar discordân-
cias de terminologia e de polir a 
língua latina. Chegaríamos as
sim bem perto do fim deste ano 
de 1980. O projeto unitário e 
completo seria então entregue à 
Comissão propriamente dita, 
quer dizer, não aos Consulto
res, que até agora levaram o 
peso do trabalho, mas aos Car
deais, para uma última revisão. 
O Cardeal Felici acrescentou 
que essa Comissão Cardinalícia 
"possivelmente" seria ampliada 
com o acréscimo de alguns bis
pos. O seu trabalho deveria es-
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tar terminado na primeira meta
de de 1981 e seria então entre
gue ao Santo Padre, que decidi
rá sobre a conveniência e a data 
de promulgação. Previsível men
te, pois, a cumprir-se esse cro-
nograma, teremos um novo Có
digo Canônico pelo fim do ano 
que vem. O que dizer sobre 
essas perspectivas? 

Vinho novo em odres velhos? 
A idéia de uma reforma do 

Código de Direito Canônico se 
deve ao saudoso João XXIII. No 
mesmo dia em que anunciou a 
celebração do Concilio Vatica
no II, indicava também, como 
uma das metas do seu pontifica
do, uma revisão da legislação 
canônica em vigor. Ainda mais, 
já em março de 1963, o mesmo 
Papa nomeava uma Comissão 
para a Revisão do Código de 
Direito Canônico, composta de 
29 membros, sob a presidência 
do Cardeal Ciriaci. Mas essa 
Comissão apenas pôde consta
tar a inutilidade de qualquer tra
balho naquele momento: era ne
cessário esperar a conclusão 
do Concilio. 

Em novembro de 1965, Paulo 
VI, à vista dos frutos já maduros 
da Assembléia Conciliar, reor
ganiza a Comissão e lhe traça 
a finalidade primordial: "O Direi
to Canônico - diz o Papa -
deve acomodar-se ao novo es
pírito do Concilio Vaticano II, em 
virtude do qual se dá uma gran
de importância ao trabalho pas
toral, e às novas necessidades 
do povo de Deus". Infelizmente, 

não se tiraram as conseqüên
cias dessa finalidade primordial. 
Se se tratava de um espírito 
novo, não se podia forçá-lo a 
entrar nos moldes velhos. O ló
gico teria sido, a partir da Ecle-
siologia do Concilio, refletir so
bre a dimensão social e externa 
da Igreja, com as suas exigên
cias jurídicas. Mas, em lugar da 
novidade, a Comissão pretendeu 
inicialmente apenas a reforma, 
conservando as linhas mestras 
do ed i f í c io . A s u a tarefa 
centrou-se, num primeiro mo
mento, em tomar o Código de 
1917/1918 como base e em re
ver, um por um, os seus câno
nes. Ora, o Código surgira sob o 
signo de uma Eclesiologia que 
acentuava ao máximo a seme
lhança entre Igreja e Estado; a 
sua ordem sistemática estava 
copiada do Código napoleôni-
co; a sua terminologia lembrava 
demais a das faculdades de Di
reito Civil. Apesar das correções 
de rumo da própria Comissão, 
ao longo dos anos, esse "peca
do original" deixou a sua marca: 
não estamos perante uma revi
são inovadora, mas perante um 
reformismo tímido que se inclina 
para o conservadorismo. 

Dois anos mais tarde, em 
1967, a Comissão tenta uma 
primeira reavaliação. Os consul
tores estavam trabalhando divi
didos em pequenos grupos; os 
critérios de uns e de outros nem 
sempre coincidiam. Surge então 
a idéia de elaborar alguns prin
cípios diretivos da reforma. O 
fruto foi um pequeno fascículo. 
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com o título de "Principia quae 
Codicís luris Canonici recogni-
tionem dirigant", apresentado 
ao Primeiro Sínodo dos Bispos. 
No p r i n c í p i o d é c i m o , re
conhecia-se a necessidade de 
uma ordem sistemática do Códi
go "haud leviter novam". Mas 
também não se tiravam as con
seqüências. "É mais sábio, 
dizia-se, redigir essa ordem 
quando a revisão das diversas 
partes, que se está levando a 
cabo, tiver progredido suficien
temente". Nove Padres sinodais 
não se conformaram com essa 
opinião e pediram, na votação, 
que a nova ordem sistemática 
fosse determinada "quam pri-
mum". Era necessária essa ur
gência, pois a Comissão parecia 
não cair na conta de que a 
ordem sistemática não é uma 
questão acadêmica, mas o refle
xo direto de uma concepção 
global. Contudo, o recado não 
foi compreendido. É verdade 
que, em 1968, a Comissão ela
borou uma ordem sistemática 
provisória do novo Código, mas 
os consultores continuaram a 
trabalhar nos grupos estrutura
dos a partir do velho. E assim 
continuaram a deitar vinho novo 
em odres velhos. 

As falhas da longa marcha de quin
ze anos 

Perto de setenta cardeais e 
de cento e quarenta consultores 
formavam, nos primeiros anos, 
a Comissão para a Revisão do-
Código. A divisão das responsa
bilidades poderia ser descrita 

dizendo que aos Cardeais cor
responde a autoridade e aos 
consultores o trabalho. Estes 
últimos atuam divididos em pe
quenos grupos ou "coetus", de 
sete ou oito pessoas cada um. 
Os projetos elaborados pelos 
grupos deve ser aprovados pe
los Cardeais, antes de serem 
remetidos aos chamados "orga
nismos de consulta", mas, qua
se nunca, essa aprovação se 
realizou mediante uma discus
são no seio da comissão cardi
nalícia. A maior parte das vezes, 
os seus membros se contenta
ram com um exame individual, 
sem uma troca de idéias, evitan
do o confronto direto das diver
sas concepções. Apesar, pois, 
dos cuidados de Paulo VI para 
internacionalizar os trabalhos 
da reforma, a verdade é que 
estamos longe do ideal. 

Por outro lado, as restrições 
financeiras do Vaticano obriga
ram a uma redução drástica do 
número de membros. Em 1978, 
ano da última renovação, a Co
missão Cardinalícia constava 
apenas de 42 Cardeais, alguns 
deles agora já falecidos (poste
riormente); os consultores eram 
98. Pois bem, desses Consulto
res (os que realizam o verdadei
ro trabalho de reforma), nada 
menos do que 38 residiam em 
Roma e outros nove se encon
travam ainda dentro da Itália. 
Quer dizer, aproximadamente a 
metade tinha como horizonte 
de estudo a Península. Em con
traste, não havia ninguém da 
África, e da América Latina (que 
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representa aproximadamente 
40% do catolicismo mundial), 
unicamente sete. Destes, so
mente um provinha do Brasil: o 
Pe. Francisco X. Ayala, sacerdo
te do "Opus Dei", professor em 
São Paulo; um homem estudio
so, sem dúvida, mas muito pou
co vinculado à ação pastoral e à 
vida da CNBB. Creio que a Con
ferência Episcopal Brasileira 
não está isenta de culpa nesta 
quase carência de representa
ção: preocupou-se, por acaso, 
com a apresentação, no mo
mento oportuno, de candida
tos? Na primeira comissão che
gou a haver quatro consultores 
brasileiros (o citado Pe. Ayala, 
Mons. Tapajós, O Pe. Amaral e o 
Cônego Castro Nery); por que 
caiu o seu número para um? 

Mas o caráter verdadeiramen
te representativo e internacional 
dos consultores fica ainda mais 
prejudicado quando se conside
ra o método seguido. Como di
zíamos, eles se dividem em tre
ze grupos de estudo, que se 
reúnem periodicamente (ordina
riamente, em duas sessões de 
trabalho anuais, de quatro a 
seis dias, para cada grupo). Pe
las atas publicadas na revista 
Communicatíones, vê-se que o 
normal é a assistência de ape
nas sete ou oito consultores a 
cada sessão. Pode-se deduzir 
facilmente que os que nunca 
faltam são precisamente os que 
residem na própria Roma ou na 

Itália, os quais dispõem prati
camente sempre de maioria ab
soluta nas votações. Sem dúvi

da, são professores inteligentes, 
dedicados plenamente à Igreja 
e com desejos de preparar uma 
legislação verdadeiramente uni
versal. Mas, não podem ter a 
visão pastoral diversificada que 
existe hoje na Igreja. Não é o 
mesmo ler a literatura sobre a 
Teologia da Libertação ou da 
Negritude, do que viver as situa
ções pastorais que se encon
tram no fundo dessas reflexões. 

Evidentemente, pode-se ar
gumentar que o momento ver
dadeiramente universalizador 
da reforma do Código se encon
tra na consulta às Universida
des católicas e, sobretudo, ao 
episcopado mundial. De fato, a 
partir de 1972, os projetos ela
borados pela comissão foram 
enviados às citadas Universida
des e aos bispos, solicitando um 
parecer crítico. Contudo, apesar 
das aparências, esse procedi
mento é insuficiente. O Concilio 
Vaticano II acentuou a impor
tância da colegialidade episco
pal. Mas essa colegialidade não 
pode ser entendida como mera 
juxtaposiçao de indivíduos. Não 
é a soma numérica dos três mil 
e poucos bispos da Igreja o que 
vai fazer com que se possa falar 
de uma mudança de perspecti
va e de uma nova práxis no 
governo eclesial. Pois bem, a 
verdade é que a Comissão de 
Reforma do Código evitou siste
maticamente qualquer instância 
verdadeiramente colegial. Os 
projetos não foram enviados 
realmente às Conferências Epis-
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copais, mas aos bispos, através 
das Conferências. Quer dizer, 
estas foram solicitadas a atuar 
como canais de comunicação. 
Não se proibia, é verdade, uma 
resposta coletiva, mas também 
não se encorajava. O resultado 
está aí: pode-se dizer que uma 
grande parte do episcopado 
mundial não tomou parte, de 
fato, num assunto de tanta 
transcendência como o da ela
boração do novo Código. No 
Brasil, os Regionais onde não 
esteve presente e atuante um 
canonista ignoraram na prática 
os projetos a serem apreciados. 
Às vezes, houve até deficiências 
na comunicação com Roma. As
sim aconteceu, por exemplo, 
com o projeto sobre o Direito 
Penal Canônico: chegou com 
atraso de vários meses e em 
número muito reduzido de 
exemplares, à CNBB. 

Mas as deficiências aponta
das se acentuam na atual fase 
de elaboração do novo Código. 
As emendas apresentadas não 
são apreciadas por algum orga
nismo que expresse a colegiali
dade episcopal. Ao contrário, 
são os mesmos reduzidíssimos 
grupos de trabalho (de sete ou 
oito pessoas, como vimos) os 
que estão julgando da sua pro
cedência. Ou seja, em definitiva, 
o critério de elaboração da nova 
legislação vai estar preponde
rantemente determinado pela 
mentalidade dos professores 
das Universidades Romanas e 
pelos funcionários da Cúria. Re
pito de novo: não estou queren

do lançar nenhuma acusação 
contra e s s a s pessoas, mas 
parece-me evidente que elas 
não podem ter a sensibilidade 
necessária para apreciar o fenô
meno crescente do pluralismo 
legítimo na Igreja. 

Diga-se o que se quiser em 
favor dos que trabalham numa 
tarefa tão ingrata como a buro
cracia central da Igreja. Sem 
dúvida, eles têm os seus méri
tos, que devem ser reconheci
dos, mas não têm a experiência 
direta do trabalho pastoral em 
países e culturas diferentes. 

Por que não um Sínodo Extraordi
nário? 

Dado o avançado estado da 
reforma do Código, não se pode 
pensar em voltar à estaca zero. 
Sem dúvida, nos projetos, há 
muita coisa boa, mas creio 
que, continuar na mesma linha 
seguida até agora, a nova 
legislação acabe por produzir 
efeitos contrários aos que se 
pretendem. É certo que a Igreja 
não é uma democracia e que 
Cristo confiou a plenitude da 
autoridade aos Apóstolos, sob 
Pedro, mas também é verdade 
que a recepção da lei da parte 
da comunidade é um aspecto 
que não se pode ignorar. Tam
bém na Igreja a arte de governar 
é a arte do possível: exercer a 
autoridade não exclui, antes su
põe exercício da prudência. É 
compreensível a pressa dos 
membros da Comissão de Re
forma do Código: afinal, leva
mos quinze anos de incerteza 
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legislativa de fato, embora não 
teórica. A tentação está em pen
sar que é preferível um Código 
ruim a nenhum Código e em 
identificar essa ausência de cor
po legal com o momento atual. 
Ora, um Código que, desde os 
começos, fosse identificado co
mo profundamente imperfeito 
- inclusive pelos mesmos que 
o elaboraram - nasceria morto 
e provocaria um vazio legal. Co
mo sair, pois, deste impasse? 

Já em 1975, indiquei um ca
minho possível. Na minha comu
nicação publicada na REB (p. 
923), levantava uma séria restri
ção quanto ao método de elabo
ração da reforma: "o fato de a 
aprovação final, antes de o 
projeto ser submetido à sanção 
do Romano Pontífice, estar re
servada a uma Comissão Cardi
nalícia e não ao Episcopado 
mundial. Creio - prosseguia -
que há aqui um retrocesso em 
relação ao Código de 1917-18. 
Naquele tempo, o projeto foi 
submetido duas vezes aos Bis
pos; agora só o seria uma vez. 
Não seria melhor que a última 
demão fosse dada ao menos 
pelo Sínodo dos Bispos? Certa
mente um Sínodo que se have
ria de prolongar um pouco mais 
do costumeiro, mas que poderia 
ser extraordinariamente frutuo-
so para a Igreja". Quase cinco 
anos depois de ter escrito essas 
palavras, continuo pensando 
do mesmo modo. E me alegra 
ver que a CNBB aprovou, em 
sua XVII Assembléia Geral (abril 
de 1979) a seguinte moção: 

"considerando a vital impor
tância de um novo Código de 
Direito Canônico para a Igreja;" 

"considerando a complexida
de da matéria distribuída em 
vários livros e a dificuldade de 
ter deles uma visão de conjunto, 
já que foram estudados em tem
pos diversos;" 

"Solicitamos respeitosamente 
ao Santo Padre que, antes da 
promulgação, o projeto inteiro 
do novo Código seja novamente 
enviado a todos os Bispos e 
estudado num Sínodo dos Bis
pos" (em Comunicado Mensal, 
nS319, p. 397). 

A recepção desta proposta 
nos ambientes da Comissão não 
foi nada entusiasta. Na já citada 
entrevista com o Cardeal Felici, 
ele deu a entender que isso 
representaria um atraso insu
portável e que não é possível 
adiar indefinidamente a promul
gação da nova legislação. Con
tudo, a proposta não foi com
pletamente inútil: admitia-se já a 
possibilidade de acrescentar, à 
Comissão Cardinalícia, "alguns 
bispos". 

Mas, é certo que o atraso 
seria tão grande? Não; eu calcu
lo que não seria superior a um 
ano. Vejamos. Partindo do cro-
nograma da Comissão, em ju
nho deste ano teremos um pro
jeto completo; e em novembro 

ou dezembro o texto polido. 
Em lugar de enviá-lo então à 
Comissão Cardinalícia, iria às 
Conferências Episcopais, que 
teriam um ano para estudá-lo 
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(com a ajuda do maior número 
possível de membros do Povo 
de Deus), e para eleger (se for o 
caso) os representantes para o 
Sínodo. Este se poderia reunir 
em fins de novembro de 1981, 
com a duração aproximada de 
um mês. Antes do que discutir 
preceitos minuciosos, deveria 
ocupar-se com os grandes te
mas e diretivas que se desco
brem no projeto. Então, uma 
comissão mista, composta por 
represenantes do do atual gru
po de consultores e por delega
dos do Sínodo, ficaria encarre
gada de incorporar as emendas 
aprovadas. Trabalhando de mo
do permanente, essa comissão 
poderia terminar a tarefa duran
te o ano 1982, quer dizer, ape
nas um ano após o previsto no 
atual cronograma. Para mim, o 
valor fundamental deste método 
não é só a consulta ao Episco
pado, mas o debate das ques
tões mais importantes. É algo 
completamente diferente pen
sar individualmente um proble
ma, do que fazê-lo em confronto 
com outros; mais diferente ain
da, quando esses outros proce
dem de lugares e ambientes os 
mais diversos. 

Um caso de pressa excessiva e suas 
conseqüências: a "Lei Fundamen
tal da Igreja". 

No discurso de 20 de novem
bro de 1965, Paulo VI propôs à 
Comissão o seguinte problema: 
(No campo da codificação), 
"existe uma questão de caráter 
grave, pelo fato de o Código de 

Direito Canônico ser duplo -
para a Igreja latina e para a 
Igreja oriental - , a saber, se 
seria conveniente elaborar um 
Código comum e fundamental 
que contenha o Direito constitu
tivo da Igreja." 

A Comissão se lançou, com 
todo o ardor, a essa tarefa e, 
aos 10 de fevereiro de 1971, 
pôde enviar ao Episcopado 
Mundial um projeto de "Lei Fun
damental da Igreja". Mas a rea
ção foi tremendamente negati
va. A Comissão falou de um sim 
iuxta modum, mas a realidade 
deveria ser interpretada como 
um não iuxta modum. Ou seja, os 
bispos, embora admitissem a 
elaboração de um texto legal -
não necessariamente uma "Lei 
Fundamental" - de caráter an
terior e superior aos diversos 
Códigos, rejeitavam quase todo 
o projeto, tal como se encontra
va redigido. O pior é que os 
motivos de rejeição eram opos
tos. Para uns, era um projeto 
excessivamente jurídico; en
quanto, para outros, não era 
suficientemente teológico. Foi o 
primeiro projeto enviado aos 
bispos e o único sobre o qual a 
Comissão não tem ainda uma 
previsão de quando poderá ser 
promulgado, se é que alguma 
vez chegará até esse ponto. A 
redação atual deve ser a sétima 
ou a oitava das que a Comissão 
preparou e ainda está longe de 
ser a última. Por que esse estan-
camento? Exatamente pelo que 
foi apontado anteriormente: 
porque foi evitada qualquer ins-
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tâncía verdadeiramente cole
gial, onde fosse possível um 
debate autêntico e onde as di
versas tendências pudessem 
confrontar-se diretamente. Infe
lizmente, parece que a lição não 
foi suficientemente aprendida. A 
elaboração sem uma discussão 
prévia, em lugar de apressar, 
atrasou indefinidamente esse 
projeto tão importante. 

Inércia legislativa 

Alguns dos defeitos mais gri
tantes dos atuais projetos de 
reforma brotam do que podería
mos chamar "inércia legislati
va", quer dizer, da tendência a 
conservar todas as instituições 
existentes, mesmo que tenham 
perdido por completo a sua fun
ção. O Código de 1917-18 
baseava-se precisamente no 
princípio de conservação da le
gislação anterior. Após o Vati
cano II, podia esperar-se que a 
orientação fosse exatamente a 
contrária, ou seja, ter como pri
meira finalidade a tradução jurí
dica do novo espírito do Concilio, 
como o próprio Paulo VI disse. 
Mas, ao examinar os projetos, a 
gente vê que houve uma preo
cupação muito grande por con
servar instituições provenientes 
do passado e uma falta de aten
ção para aquelas que surgiram 
ou se fortaleceram nos últimos 
decên ios . Ve jamos a lguns 
exemplos. 

O Código atual estabelecia a 
obrigatoriedade dos Concilies 
plenários (sem periodicidade fi

xa) e dos Concilies Provinciais 
(cada vinte anos). Na realidade, 
essas instituições não funciona
ram praticamente em nenhuma 
parte do mundo. Como sabe
mos, houve apenas um Concilio 
Plenário da América Latina -
aliás, anterior ao Código - e 
um Concilio Plenário Brasileiro. 
Os Concilies Provinciais cele
brados no nosso país se podem 
contar com os dedos da mão. 
Entretanto, a partir dos anos 
cinqüenta, foram surgindo, tam
bém sob o impulso da Santa Sé, 
as Conferências Episcopais, 
que hoje são uma realidade viva 
e atuante em toda a Igreja. In
clusive, em nível continental, os 
Conselhos Episcopais (como o 
CELAM) são uma realidade in
discutível. Pois bem, o projeto 
do livro II do novo Código, em 
lugar de acompanhar a evolu
ção da vida, fortalecendo cada 
vez mais as Conferências Epis
copais e deixando de lado os 
Concilies Particulares, fica pre
so à velha estrutura, abolindo 
apenas a periodicidade fixa dos 
Concilies Provinciais. Com sin
ceridade, não consigo ver a di
ferença teológica entre Confe
rência e Concilio particular: am
bos são reuniões basicamente 
episcopais, para tratar da ação 
pastoral dos bispos de uma re
gião. Na igreja antiga, as reu
niões sinodais ou conciliares -
empregavam-se indistintamente 
a m b a s d e n o m i n a ç õ e s -
pareciam-se mais, na sua perio
dicidade e na sua composição, 
às atuais Conferências do que 
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aos "concílíos" do Código. Nas 
Igrejas Orientais católicas, o 
elemento conciliar sobreviveu 
através dos séculos, por meio 
dos Sínodos Patriarcais. Por is
so, no momento atual, esses 
Sínodos são considerados equi
valentes às Conferências Epis
copais da Igreja latina. 

Por outra parte, o projeto, a 
propósito dos concilies parti
culares, entra numa série de mi
núcias incompreensíveis nos 
nossos tempos. Em defesa da 
posição do projeto poderia 
argumentar-se que o Concilio 
tem caráter legislativo, e a Con
ferência não. Na realidade, isso 
é algo teórico, pois as decisões 
do Concilio devem ser aprova
das pela Santa Sé antes da sua 
promulgação, de modo seme
lhante ao que acontece com as 
determinações da Conferência, 
quando elas, por disposição ex
pressa do Direito ou por con
cessão pontifícia, são vinculan-
tes. 

Ao meu ver, o lógico seria 
unificar ambas as instituições, 
estabelecendo Conferências, 
Conselhos ou Comissões - o 
nome é secundário - Episco
pais em diversos níveis: Conti
nental - como o CELAM - , 
nacional - como a CNBB - ou 
"distrital", conforme a termino
logia do projeto, "regional" na 
nossa. 

A rigidez e inércia legislativas 
se manifesta também nas deter
minações sobre a composição 
das Conferências Episcopais. O 

caso das nossas Comissão Na
cional do Clero e Comissão Na
cional de Pastoral é bastante 
ilustrativo a este respeito, pela 
oposição que levantaram em 
Roma. O curioso do caso é que 
nos "Concilies Particulares" se 
prevê a participação de grupos 
semelhantes, sem que a Cúria 
Romana lhes ponha o veto. 

Numa revisão autêntica da le
gislação em vigor, a questão do 
poder legislativo das Conferên
cias Episcopais deveria ser en
carada também com maior flexi
bilidade. Sempre caberia o re
curso ao Papa, é claro; mas não 
se vê uma razão válida para 
essa atitude de desconfiança 
que se traduz na negação, em 
princípio, de qualquer poder le
gislativo às Conferências, en
quanto esse mesmo poder se 
afirma para os "Concilies parti
culares". 

Críticas semelhantes se pe
dem fazer em relação a outras 
ins t i tu ições ec les iás t icas . 
Conservam-se relíquias históri
cas, como o cabido de côneges 
- inexistente pelo menos em 
dois terços das dioceses de 
mundo - eu o Sínodo diocesa
no, instituição morta, que nunca 
funcionou em nenhuma parte 
da Igreja. Basta dizer que Roma 
celebrou um único sínodo, ape
sar de que tanto o Código atual 
quanto o projeto suponham que 
ele se realiza cada dez anos. A 
única coisa realista seria distri
buir as funções previstas no 
projeto para o Sínodo, entre es 
conselhos presbiteral e paste-
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ral, tornando obrigatório este 
último e não meramente faculta
tivo, como até agora. Não é a 
vida que nasce do direito, mas o 
direito que brota da vida. Ora, a 
mudança na vida da Igreja não 
se reflete suficientemente no 
projeto de reforma. 

Um outro caso de inércia le
gislativa se dá em relação às 
estruturas infra-diocesanas. As 
paróquias continuam a ser tra
tadas nos mesmos moldes do 
código atual. Ao contrário, o 
projeto ignora as estruturas in
feriores à paróquia, nomeada
mente as Comunidades Ecle-
siais de Base. Mas elas são uma 
realidade viva numa boa parte 
da Igreja, foram explicitamente 
citadas e encorajadas pelo San
to Padre Paulo VI, na Exortação 
Apostólica Evangelii Nuntiandi e 
constituem um eixo fundamen
tal das Conclusões de Puebla. 
Além disso, chamem-se C E B s 
ou como se quiser, as estrutu
ras infra-paroquiais são as que 
possibilitam a vivência verdadei
ramente comunitária na Igreja. 
Por isso, sem impor um modelo 
único para todo o mundo, o 
projeto deveria incentivar a cria
ção dessas estruturas. 

Um Código para o ano 2000? 

Na sua primeira Encíclica, Re-
demptor Hominis, João Paulo II 
lançava um olhar sobre o se
gundo milênio, que se aproxi
ma, e se perguntava sobre co
mo poderia a Igreja responder 
aos anseios do mundo do sécu
lo XXI. Isso vale também para o 
campo do Direito. O novo Códi
go vai modelar a disciplina ecle
siástica nos próximos decênios. 
Será o Código com o qual co
meçaremos o próximo século. 
Por isso, precisamos empenhar-
nos para que ele seja o reflexo 
de uma Igreja fraterna e comu
nitária, serva e pobre. Parece-
me que o projeto atual não res
ponde a esses qualificativos. 
Um Sínodo dos Bispos pode 
supor a mudança decisiva de 
rumo. 

A minha resposta final à 
questão sobre o andamento da 
reforma do Código de Direito 
Canônico é, pois, uma resposta 
cheia de expectativas e temo
res, de esperanças e dúvidas: 
ainda estamos em tempo de 
prepararmos um corpo legal 
que responda ao que a Igreja 
precisa, mas será necessário o 
esforço de todos, Comissão e 
bispos, pastores e peritos. 


